
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.817 - DE 
(2019/0097404-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : M L DE S K 
ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE SOUSA  - DF054672 
REQUERIDO : B K 
 

  

DESPACHO

A participação do requerido no processo de homologação é indispensável 

para que haja contraditório, sob pena de nulidade do feito.

Intime-se a requerente para que, no prazo de 15 dias, emende a 

petição inicial para requerer a citação de B. K., indicando endereço atualizado 

onde possa ser localizado. 

Alternativamente, poderá ser apresentada procuração em que o requerido 

outorgue poderes ao advogado subscritor da petição inicial. 

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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